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PROCESSO: 1025549-48.2019.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: MARIANA SILVEIRA SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA SILVEIRA SANTOS - DF36283 

  
RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DISTRITO FEDERAL 
  
 
 
 
 
 

DECISÃO 
 
  
 
Tendo em vista as causas de pedir ( próxima e remota) e os pedidos ( imediato e mediato ) e o
 perigo de não reversão da medida , intimem-se os réus para manifestação , no prazo de 72 (
setenta e duas )horas , para manifestação acerca , tão somente , dos pedidos liminares.
 
Cautelarmente incidente  , suspenda-se a homologação da lista sêxtupla ( causa de pedir desta
demanda)  pelo órgão competente da digna OAB-DF até proferida decisão acerca dos pedidos
liminares.
 
Cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
 
BRASÍLIA, 4 de setembro de 2019. 
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